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DECISÃO N° 1881155, DE 09 DE MAIO DE 2022
Processo nº 25767.855700/2020-55
AIS nº 2844695200 - PP-SANTOS-SP
Autuada: PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.
 
 

A empresa PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA.  foi autuada em 24/08/2020 por efetuar serviços de
limpeza do Terminal Petrobrás - Transpetro sem possuir
Autorização de Funcionamento de Empresas - AFE, conduta que
infringe a legislação sanitária, estando tipificada na Lei nº
6.437/77, conforme descrito no Auto de Infração Sanitária em
epígrafe.

Notificada da autuação em 04/09/2020 (fls. 05), a
Autuada apresentou sua defesa e documentos
intempestivamente (fls. 07/49), todavia, a fim de se resguardar
os princípios do contraditório e da ampla defesa, os autos serão
analisados. Alega, em suma, que tomou conhecimento da
necessidade de regularização perante a ANVISA em 20/02/2020.
Sustenta ser detentora de diversas licenças e autorizações,
porém, este foi seu primeiro contrato em portos, tendo solicitado
orientações por e-mail diversas vezes. Informa ter obtido resposta
tardia, tendo coincidido com o período da pandemia, estando as
agências fechadas. Diz que desde 02/09/2020 regularizou a
situação. Requer o arquivamento do AIS.

A área autuante, seguindo o preceito do art. 22, §2º,
da Lei nº 6.437/77, manifestou-se em 05/10/2020 pela
manutenção do AIS (fls. 53/54), argumentando que a declaração
de pandemia pela Organização Mundial de Saúde - OMS ocorreu
em 11/03/2020, não tendo a ANVISA encerrado suas atividades
de protocolo presenciais, muito menos o recebimento de
documentos pela via postal. Considera a prontidão da Autuada
em regularizar as exigências dos fiscais sanitários, além de
utilizar produtos aprovados pela ANVISA e EPI's
adequados. O risco sanitário da infração foi classificado como
baixo, tendo em vista suas consequências para a saúde pública
(fls. 58).

Inicialmente, analisando os autos, observo, salvo
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melhor juízo, que até o presente momento não ocorreu a
prescrição em âmbito administrativo, conforme disciplina a Lei nº
9.873/99.

Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437/77. 

No mérito, corroboro o entendimento da área
autuante no sentido da manutenção do AIS, considerando os
documentos de fls. 56, que comprovam a autoria e materialidade
da infração sanitária. Ao cometê-la, a Autuada descumpriu os
dispositivos apontados no AIS.

De acordo com o art. 2º, inciso IV da RDC nº
345/2002, ficam sujeitas à obtenção de Autorização de
Funcionamento as empresas que prestem serviços de limpeza,
desinfecção ou descontaminação de superfícies de veículos
terrestres em trânsito por postos de fronteira, aeronaves,
embarcações, terminais aquaviários, portos organizados,
aeroportos, postos de fronteiras e recintos
alfandegados. Significa dizer que a Autuada, que exerce
tais atividades, só pode realizá-las mediante a prévia obtenção
de AFE concedida pela Anvisa, sob pena de transgressão
à norma sanitária acima referida. Ressalta-se que a concessão de
autorização de funcionamento permite a verificação das
condições de funcionamento do serviço, da comprovação de
capacidade técnica-operacional além da regularidade formal pela
autoridade sanitária.

Com relação às demais alegações da Autuada,
entendo que já foram suficientemente contra-argumentadas na
manifestação da área autuante, a qual acolho, a teor do que me
permite o art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99.

Isso posto, passo à dosimetria da pena.
Para tanto, determina a Lei nº 6.437/77, que para a

penalidade de multa se considere o risco sanitário da conduta
infracional, os antecedentes da autuada quanto a anteriores
condenações por infrações sanitárias e a sua capacidade
econômica, nos termos dos arts. 6º, II e III, e 2º, §3º,
respectivamente. Ademais, o art. 6º, I, dispõe que igualmente
se levem em conta eventuais circunstâncias atenuantes e
agravantes, conforme previsto nos arts. 7º e 8º da mesma Lei.  

No caso em análise, a empresa está classificada como
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Grande Porte - Grupo I (fls. 50), é primária no que se refere a
anteriores condenações por infrações sanitárias (fls. 51) e
praticou conduta cujo risco sanitário foi classificado como
baixo pela área autuante (fls. 58).

Observados os pressupostos dos arts. 7º e 8º da Lei nº
6.437/77, inexistem nos autos circunstâncias outras que possam
ser consideradas como atenuantes ou agravantes, motivo pelo
qual a infração será classificada como leve no que se refere ao
valor da multa, de acordo com a regra do art. 4º, I, c/c art. 2º, §
1º, I, da Lei nº 6.437/77. 

Assim, considerado o porte econômico da empresa e
o risco sanitário da infração cometida, a aplicação do valor
mínimo não se prestaria à finalidade de desestimular novas
práticas irregulares, pois pouco refletiria como penalidade
financeira. Em outros dizeres, é preciso que haja algum impacto
financeiro suficiente para desestimular novas condutas, mas o
valor aplicado também não pode se exceder a ponto de impactar
mais que o mínimo necessário para esse desestímulo.

Diante do exposto, julgo procedente a autuação
e, com fundamento nos pareceres que me antecedem, a teor do
que permite o art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99, mantenho o
Auto de Infração Sanitária em epígrafe e aplico à
Autuada a penalidade de advertência.

Publique-se no Diário Oficial da União e dê-se ciência
à Autuada.   

 
Yuriê Lopes Ponte de Oliveira

Autoridade Julgadora - Portaria n° 516, de 9 de julho de 2020
Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações

Sanitárias
CAJIS/DIRE4/ANVISA
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